
Prefeitura da Estância Turística do Município de Ibiúna
Estado de São Paulo

SENHOR PRESIDENTE

Ibiúna, 11 de fevereiro de 2019 .
. Leia-as em Sessào,
•.Cópias aos Edis.
• À,sco· 2- . /c,Rm1 ~..u..

. /1

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 011/2019.

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n° 011, desta data, do
Nobre Vereador Paulo Cesar Dias de Moraes, que "Dispõe sobre a denominação de dua
Travessas no Bairro Feital, e dá outras providências", como Travessa Paulo do Carmo e
Travessa Luiz Vieira Leite, fazendo uma justa homenagem a esses ilustres senhores muito
conhecido por todos os moradores do bairro.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § 1° do Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

§ECRETARlAADMINISTRATIVbenciosamente,

r--")jeto de Lei n.~....JJ..'Ji.?!..ti_-- ..
Recebido em...l~.. .. ~ de..(fJ1j
Prazo Venc. e de de ..JOÃO BENEDICT DE MELLO NETO

Prefeito Municipal
Recebido po .

AO
EXMO. SR.
RODRIGO DE LIMA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA.

Nesta.



Estado de São Paulo

H~/l~/q
PROJETO DE LEI N°)H1Í2019.
DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019.

"Dispõe sobre a denominação de duas Travessas
providências. "

Feital, e dá outras

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito do Município de Ibiúna,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 10 - Ficam denominadas duas Travessas existentes no Bairro do Feital
como segue:

I - "TRAVESSA PAULO DO CARMO LEITE", a travessa sem saída,
localizada no Bairro Feital, que tem seu início na Estrada Municipal Honorato Antônio Leite,
primeira direita antes da Igreja Congregação Cristã do Brasil, e segue com extensão de
aproximadamente 150,00 (cento e cinquenta) metros de comprimento, por 5,00 (cinco) metros
de largura, conforme croqui anexo.

II - "TRAVESSA LUIZ VIEIRA LEITE", a travessa sem saída, localizada no
Bairro Feital, que tem seu início na Estrada Municipal Honorato Antônio Leite, primeira a
direita depois do Bar do Chico, e segue com extensão de aproximadamente 100,00 (cem)
metros de comprimento, por 5,00 (cinco) metros de largura, conforme croqui anexo.

Art. r -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 20 . .

JOÃO BENEDICT DE MELLO O
PREFEITO



REPÚBLICA FEDERA I;A DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS -
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REPÚBLICA FEDERATIVA DÓ :à~ASIL

REGISTRO CIVIL DAS PES:SOAS NÁTU~lS;

rCPF
l:PF/MF sob'n° 79460313868

I ,,'.

CERTIDÃO DE OBITà
PAULO DO/CARMO L1ÚTB'.

!,' ... ' ," : \ .
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MATRÍCULA \
11518801 552018400060093002-1969_27

FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA -,

JACOB DO CARMO LEITE e CATARINA MARIA VIEIRA
RESIDENTE NA ESTRADA PAIOL GRANDE KM OlFEITAL,

LOCAL DE FALECIMENTO =_.".. '-- __ ---';~--- __,
NO HOSPITAL PERSONAL, NESTE SUBDISTRITO

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 160 Subdistrito da Mooca
l!.uiz Orlando de Barros Sega la _ Oficial

Municipio e Comarca de São Paulo - Estado de São Paulb
Rua da:Mooca 2338 - CEP 03104-002'- Mooca São pàulo

email:cartoriodamooca@cartoriodamoocacom.br_ Tel/fax:(11 )3804-2169_
2081-2150

. ;

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.

ISENTO DE EMOLUMENTOS



Igreja c.c. Brasil

600M comprimento
5M largura

U Luiz Vieira Leite I~
100M comprimento
C;I\A I::>ro"r::>



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br



COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000- Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

wwwibiuna.sQl~Kl:>.r e-mail: fale@ibiuna.sQ.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 119/2019
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELAT.OR: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 18 de fevereiro de 2019 o Projeto de Lei nº. 119/2019 que "Dispõe
sobre a denominação de duas Travessas no Bairro Feital, e dá outras
providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo
de denominar duas Travessas localizada no Bairro Feital, uma com o nome do
Sr. Paulo do Carmo Leite, e outra com o nome do Sr. Luiz Vieira Leite,
prestando com isso uma justa homenagem aos ilustres senhores, de famílias
tradicionais no bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização das
residências junto as empresas de energia elétrica, correios, telefone, água
esgotos, nada impedindo a deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar duas Travessas com o nome de cidadãos de currículo justo, e com
a homenagem proposta perpetuaremos os seus nomes.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 21 DE

MAIO DE 2019.

DEVANIR CANDID E ANDRADE .

GERSON PEDROSO DA SILVA A RrEL ADO
VICE-PRESIDENTE BRO

~;n0~.
AB~L'R~RI~U)tS DE CAMARGO

PRESIDENTE ~A COMISSAO DE FINANÇAS ElO AMENTO

CHARLES GUIMARAES DEVANIR CAN DE ANDRADE
VICE - PRESIDENTE MEM ,RO



COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estad ão Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 31~ 8150-000 -Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sl2;kv.br e-rnail: fale@ibiuna.sp.leg.br

JAIR MARMEl
VICE - PR

recer Projeto de lei nº. 119/2019 - fls. 02l -
. RAI .

Ll.i::~~"",-cdMISSÃODE OBRAS, SERViÇOS PÚBLICO,
ATIVIDADES PRIVADAS

R 50 DE OLIVEIRA PAULO CÉSAR 5 DE MORAES
NTE MEMBRO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - FonefFax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 119/2019 recebeu o parecer
conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; e Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
no expediente da Sessão Ordinária do dia 29 de maio de
2019.
Certifico mais, o P ieto de Lei nº. 119/2019 foi inscrito para
discussão e votação a Ordem do Dia da Sessão Ordinária
do dia 04 d ho d 2019, conforme anunciado no final da
Ordem do '! ia a S ssão Ordinária do dia 29 de maio de
2019.
Ibiúna,



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 108/2019
"Dispõe sobre denominação de duas Travessas no Bairr

Feital, e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito do

Município de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam denominadas duas Travessas existentes no

Bairro do Feital como segue:

I - "TRAVESSA PAULO DO CARMO LEITE", a travessa

sem saída, localizada no Bairro Feital, que tem seu início na Estrada Municipal

Honorato Antônio Leite, primeira direita antes da Igreja Congregação Cristã do Brasil,

e segue com extensão de aproximadamente 150,00 (cento e cinquenta) metros de

comprimento, por 5,00 (cinco) metros de largura, conforme croqui anexo.

" - "TRAVESSA LUIZ VIEIRA LEITE", a travessa sem

saída, localizada no Bairro Feital, que tem seu início na Estrada Municipal Honorato

Antônio Leite, primeira a direita depois do Bar do Chico, e segue com extensão de

aproximadamente 100,00 (cem) metros de comprimento, por 5,00 (cinco) metros de

largura, conforme croqui anexo.

Art. 2° - es a lei entra em vigor na data de sua publicação.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBI

JAIR MARMELO CA~~~~~~~~L_-
2°. SECRET



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

Ofício GPC nº. 157/2019 Ibiúna, 04 de junho de 201

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 108/2019, referente ao Projeto de Lei nº. 011/2019,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 119/2019 que "Dispõe sobre
denominação de duas Travessas no Bairro Feital, e dá outras providências.",
aprovado na Sessão Ordinária realizada na presente data.

Sem mais, v lho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideraçã .

Atenciosame e,

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-rnall: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 119/2019 foi colocado em
discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 04 de junhoc:te2t\19, sendo aprovado por unanimidade
dos Srs. Vereadores(as~.
Certifico finalmente, em ~irtude da aprovação do Projeto de Lei
nº. 119/2019 fÓI elaborado o Autógrafo de Lei nº. 108/2019,
encamin lado através df Ofício GPC nº. 157/2019 da presente
data. I
Ibiúna, 4 I e ju ho de 2019.

I
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